
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

LEI N.° 4.186, DE 27 DE MAIO DE 2003

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CRIAR CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÃO
GRATIFICADA NO QUADRO DE CARGOS EM
COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL."

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art . l 0 - Fica o Poder Executivo Municipal au tor izado
a criar o Cargo em Comissão e a Função Gratificada de DIRETOR
FINANCEIRO, f icando incluído no "Quadro de Cargos em Comissão
e Funções Grat i f icadas" , previs to no ar t igo 27 da Lei Municipal
2.279/90 (Plano de Carre i ra dos Servidores Municipais) e a l terações
posteriores, como segue:

N° de Cargos
e Funções

01

Denominação

Diretor Financeiro

Código

4.13

Parágrafo Único - As a t r ibuições do cargo criado no
"caput"deste a r t igo , são as constantes no anexo que faz par te
integrante desta Lei.

Art .2°- As despesas decor ren tes desta Lei, serão
custeadas por dotação orçamentária própr ia .

Art.3°-Esta Lei en t ra em vigor na data de sua
publ icação .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A N E X O

Atribuições: a) Descrição S in té t i ca : real izar p lane jamentos ,
estudos, anál ises , p revisões de na tureza econômica , f inancei ra ,
contábi l e t r ibu tá r i a ; pres tar assessoramento em questões que
envolvam o setor f inancei ro da munic ipa l idade , ap l icando a legislação
per t inen te aos serviços munic ipa i s .

b) Descrição Anal í t i ca : exercer a direção geral,
o r i en ta r , coordenar e f i sca l izar os t r aba lhos do setor f inanceiro,
contábil e t r ibutário; analisar e interpretar dados destinados a
fundamentar e elaborar a planif icação de de te rminados setores da
economia munic ipa l ; fazer estudos gerais sobre as f inanças públ icas ,
emitir pareceres fundamentados sobre a criação, alteração ou
suspensão de normas e p roced imen tos re lac ionados com a área
econômica, f inanceira , contábi l e t r ibutár ia ; p res ta r assessoramento
nestes setores; part icipar na elaboração da legislação que trata sobre
o Pl i ruanual , Diretr izes Orçamentá r ias e Orçamento Munic ipa l ;
p romover , por todos os meios, o aper fe içoamento dos serviços dos
serviços sob sua chefia; responsabi l izar -se por equipes auxiliares
necessárias à execução das a t iv idades p rópr ia s do cargo; executar
tarefas afins.

Carga Horária: 40 horas semanais

Ins t rução : 3° Grau, com formação em Ciências
Econômicas, Adminis t ração de Empresas , Ciências Contábeis
Ciências Jur íd icas e Engenhar ia Civil .
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